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PORTARIA CREFITO-7 087/2021 

  

Designa colaboradores para Gerir e Fiscalizar o contrato 
administrativo a ser formalizado referente ao Processo nº 
2178621/2021 que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de envio de 
e-mail marketing que possibilite o cadastro de até 25.000 
(vinte e cinco) mil contatos e envio ilimitados de e-mails por 
mês; suporte e assistência técnica, conforme especificações 
técnicas, contemplando as ações que serão desenvolvidas 
pelo Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional da 7ª região, por um período de 12 (doze) 
meses. 

 
O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  REGIONAL  DE  FISIOTERAPIA  E  TERAPIA  

OCUPACIONAL DA 7ª REGIÃO, no uso das atribuições conferidas pela Lei Nº 6.316/1975 e pela Resolução 
Nº 182/1997; e, conforme deliberado na 1675ª Reunião Ordinária de Diretoria realizada em 27/09/2021. 

 

 

RESOLVE:  

  

Art. 1º.  Nomear a Sra. ADRIANA SELMA VASCONCELOS e o Sr. VINICIO GONÇALVES PINHEIRO, 

respectivamente, como Gestora e Fiscal do contrato a ser firmado com a empresa especializada na 

prestação de serviços de envio de e-mail marketing que possibilite o cadastro de até 25.000 (vinte e cinco) 
mil contatos e envio ilimitados de e-mails por mês; suporte e assistência técnica, conforme especificações 

técnicas, contemplando as ações que serão desenvolvidas pelo Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional da 7ª região, por um período de 12 (doze) meses, Processo nº 2178621/2021. 

 

Art. 2º. A Gestora e Fiscal do Contrato aqui nomeados estão cientificados e de acordo com a nomeação e 

serão informados do contrato a ser formalizado e assinado para contratação realizada decorrentes do 

Processo Administrativo nº 2178621/2021. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Salvador/BA, 28 de setembro de 2021.  

 

 
Cons. Gustavo Fernandes Vieira 
      Presidente do CREFITO-7 


